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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/06/2023
Pregão presencial
11/2023 - PR
61/2023

A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando O REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição parcelada de marmitas com alimentos de
primeira qualidade, para alimentação dos servidores que prestam serviços no interior
do Município através das Secretarias de Infraestrutura e Agricultura, e demais
servidores que realizam plantões na sede, mutirões e outras atividades das demais
secretarias, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, os quais passam a fazer parte do presente Processo Licitatório.

Participante: MARA GONCALVES DA SILVA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 FONECIMENTO DE MARMITAS GRANDES - ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE ISOPOR COM TAMPA OU SIMILAR,
DEVIDAMENTE HIGIENIZADA, COM PESO MÍNIMO 1.000 GRAMAS,
CONTENDO NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 02
GUARNIÇÕES/ACOMPANHAMENTOS, 03 (TRÊS) TIPOS DE CARNE.
ACOMPANHADA DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) TIPOS DE SALADA EM
EMBALAGEM SEPARADA. OBS: AS GUARNIÇÕES, SALADAS E AS
CARNES DEVERÃO VARIAR DURANTE OS DIAS DA SEMANA.

1.500,0 UND 17,00 25.500,00

Total do Participante: 25.500,00

Total Geral: 25.500,00

Assinatura do Responsável

02/06/2023Ipira,

Marcelo Baldissera

Prefeito Municipal


